
Implantação de baia para estacionamento de veículos na Rua Omair Casarin, defronte do
nº 77 (Loteamento Portal do Paraíso II) - CEP 13214-479.

Considerando  a  necessidade  de  implantação  de  uma  baia  para

estacionamento  de veículos na  Rua Omair  Casarin,  defronte  do  nº  77,  no  Loteamento

Portal  do  Paraíso  II,  visando  melhor  organização  do  tráfego  e  ampliação  das  vagas

disponíveis;

Considerando que a demanda por vagas de estacionamento na região

tem aumentado, gerando dificuldades para motoristas e moradores;

Considerando que a implantação da baia contribuirá para a fluidez do

trânsito, evitando obstruções na via e proporcionando mais segurança para pedestres e

condutores,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para implantação de uma baia para estacionamento

de veículos no local acima mencionado.

Sala das Sessões, em 11 de março de 2025.

PAULO SERGIO - DELEGADO
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 4228-F6DF-4E38-25C5

INDICAÇÃO Nº 519/2025

DESPACHADA
5ª Sessão Ordinária - 11/03/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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